
PODER LEGISLATIVO
Câmara dos Deputados
Gabinete da Deputada Soraya Santos

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº
(Da Sra. SORAYA SANTOS)

Requer  Urgência  para  o  Projeto  de  Lei  n°

6.415/2025,  que Institui  a  Política  Nacional  de

Assistência  Jurídica  Obrigatória  às  Vítimas  em

Situação de Vulnerabilidade – PNAJOV, dispõe

sobre  a  prestação  de  assistência  jurídica  às

vítimas,  altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e

dá outras providências.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

Regime de Urgência para o Projeto de Lei n° 6.415/2025, da Sra. SORAYA SANTOS, que

Institui  a Política Nacional de Assistência Jurídica Obrigatória às Vítimas em Situação de

Vulnerabilidade – PNAJOV, dispõe sobre a prestação de assistência jurídica às vítimas, altera

o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e dá outras

providências.

Sala da Comissão, em       de                        de 2025.

SORAYA SANTOS

Deputada Federal - PL/RJ

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete: 324 – CEP: 70160-900 – Brasília (DF)
Telefones: (61) 3215-5324 – dep.sorayasantos@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Soraya Santos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253778517900



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 2  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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